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 A  Divisão  de  Residência  Estudantil  (DIRE/  PROAES)  comunica  o  disposto  abaixo,  tendo  em  vista  o  contido  no 
 processo  n.  23083.037187/2022-43,  no  processo  n.  23083.022685/2022-91,  na  portaria  n.  5432/2022  -  PROPLADI,  e 
 considerando: 

 a.  o  plano  de  ação  referente  ao  mapa  de  risco  contra  incêndio  e  pânico  nos  Alojamentos  Estudantis  da  UFRRJ  inserido 
 no Plano Institucional de Riscos da UFRRJ (  anexo à  Deliberação nº 46/2018  ); 
 b. o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (  anexo à Deliberação n 34/ 2014  ); 
 c. o Termo de Responsabilidade e de Uso dos Alojamentos (  anexo à Deliberação nº 41/ 2009  ); 
 d. e o Regimento dos Alojamentos Universitários (  anexo  à Deliberação nº 6/ 1993  ); 
 e.  a  demora  na  desocupação  do  Alojamento  M1  (o  que  gerou  atrasos  para  a  empresa  LINE  PRO  ENGENHARIA  na 
 execução  do  cronograma  das  obras  de  reforma  elétrica)  e  tendo  em  vista  que  a  referida  empresa  assumiu  também  as 
 obras de instalação de estrutura de combate à incêndio nos alojamentos M1 e M2; 

 A  fim  de  avançar  com  as  obras  de  instalação  de  estrutura  de  combate  à  incêndio  no  Alojamento  M2,  a  empresa  LINE 
 PRO  ENGENHARIA  iniciará  dia  07/08/2023,  o  trabalho  de  instalações  de  detecção  de  incêndio  dentro  dos 
 quartos  do Alojamento M2. 

 Segue,  em  anexo,  cronograma  de  Trabalho  de  Instalações  de  Detecção  de  Incêndio  com  as  etapas  e  recomendações 
 necessárias  para  garantir  a  segurança  e  a  integridade  física  dos(as)  discentes  alojados(as)  no  Alojamento  M2.  A  DIRE 
 esclarece  que  a  fiscalização  da  Coordenadoria  de  Projetos  de  Engenharia  e  Arquitetura  (  COPEA)  declarou  que  o 
 atendimento  às  recomendações  descritas  no  referido  cronograma  possibilita  a  redução  de  riscos  aos(às)  discentes 
 alojados(as).  Sendo  assim,  recomendamos  que  sejam  atendidas  todas  as  orientações  contidas  no  presente  comunicado, 
 bem como as orientações adicionais feitas pelos funcionários da empresa no momento da intervenção no quarto. 

 Orientações para o dia da intervenção: 

 1.  As  intervenções  começarão  no  primeiro  pavimento  do  Alojamento  M2,  em  sequência  de  2  quartos 
 concomitantemente,  iniciando  nos  quartos  localizados  no  final  do  corredor  e  avançando  para  os  quartos 
 localizados no saguão de entrada; 

 2.  Esteja  atento(a)  ao  dia  em  que  ocorrerá  a  intervenção  em  seu  quarto;  pois  todos  os  pertences  pessoais  devem 
 ser guardados dentro do armário  ; 

 3.  Os  trabalhos  da  empresa  ocorrerão  das  8h  às  17h  ;  e  os  profissionais  da  empresa  LINE  PRO  ENGENHARIA 
 serão acompanhados por colaboradores da DIRE; 

 4.  A  fim  de  reduzir  riscos  e  incômodos,  os(as)  discentes  alojados(as)  não  poderão  permanecer  dentro  do 
 quarto  durante  o  trabalho  da  equipe  de  engenharia  (mas  poderão  acompanhar  o  procedimento  do  corredor,  se 
 assim desejarem); 

 5.  Dentro  do  quarto,  o  trabalho  da  empresa  LINE  PRO  ENGENHARIA  ,  terá  3  etapas:  a)  furação  no  teto  com 
 utilização  de  equipamento  de  baixo  impacto  e  com  recolhimento  da  poeira;  cabeamento  do  sistema  de 
 detecção;  instalação  dos  detectores  de  incêndio  (por  isso,  os  profissionais  de  engenharia  voltarão  no  mesmo 
 quarto, no mínino, três vezes; para concluir todas as etapas  ). 

 A Equipe da Divisão de Residência Estudantil 
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 Para quaisquer dúvidas ou questões: se dirigir à coordenação do Setor de Manutenção da Residência 
 Estudantil. 

 A Equipe da Divisão de Residência Estudantil 
 DIRE/ PROAES/ UFRRJ 
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